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PROCESSOS INDEFERIDOS PELA JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA:

19.09.02732.0004937/2022-91 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2022.0011631-10) - CAROLINA TEIXEIRA SANTOS , matrícula 
n° 352.474. Parecer: Licença médica negada. 

19.09.01043.0004374/2022-90 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2022.0009820-87) - GLEISON NUNES DE SOUZA, matrícula 
n° 353.331. Parecer: Licença médica negada. 

19.09.00869.0011621/2021-58 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0026243-06) – ROMULO DE ALMEIDA PEDREIRA, ma-
trícula n° 353.964. Parecer: Licença médica negada. 

19.09.02135.0013803/2021-47 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0035830-51) – ROGER LUIS SOUZA E SILVA, matrícula 
n° 352.215. Parecer: Licença médica negada por falta de comprovação diagnóstica. 

19.09.02235.0015638/2021-35 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0037820-96) – SERGIO MURILO TELES SIQUARA, ma-
trícula n° 352.938. Parecer: Licença médica negada até apresentação do laudo RX que confi rme a patologia. 

19.09.00994.0019788/2021-52 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0044352-33) – TAMARA ROSSENE ANDRADE BOMFIM, 
matrícula n° 352.732. Parecer: Licença médica negada devida a ausência de relatório de médico assistente. 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0003797/2022-73. Parecer Jurídico: 138/2022. Partes: Minis-
tério Público do Estado da Bahia e a Faculdade LEGALE – FALEG, mantida pela LEGALE – Cursos Jurídicos LTDA, CNPJ nº 
05.492.915/0001-85. Objeto do Convênio de Estágio: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efe-
tiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério 
Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 17 de março de 2022.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL  

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
Noticiante: Vara de Audiência de Custódia
IDEA Nº: 003.9.9499/2017
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 3ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão da 
vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comu-
nica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Noticia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apurar possível responsabilidade no 
recolhimento de todos os rádios comunicadores dos agentes policiais, que seriam empregados na festa de carnaval, no município 
de Salvador, no ano de 2017, o que difi cultaria a comunicação entre os prepostos do estado, criando, com isso, prejuízos à ativida-
de fi nalística de policiamento ostensivo da cidade e da Região Metropolitana, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. 
Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão res-
ponsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 27 de outubro de 2021
MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO
Promotora de Justiça em substituição
3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
Noticiante: Vara de Audiência de Custódia
IDEA Nº: 003.9.64888/2022
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinada, titular da 3ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do art. 19, 
§1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão da vigência 
da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos 
interessados, o ARQUIVAMENTO da Noticia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apuração de supostas ilegalidades perpetra-
das por policiais militares por ocasião de diligência que resultou na prisão em fl agrante de ALEX DE SOUZA DO O, por policiais da 
58ª CIPM, na Estrada Velha do Aeroporto, às 04h00min, do dia 21 de fevereiro de 2022, mediante decisão fundamentada inserta 
na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio 
órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 18 de março de 2022
Augusto César Carvalho de Matos
Promotor de Justiça
3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública
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